
 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

LEI 14.133/2021 art. 75, inciso II 

CONTRATO Nº 076/2024 

 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO LEVERGER E DE OUTRO A 

EMPRESA EQUOTERAPIA RANCHO SAN 

RAPHAEL LTADA – EPP. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, com sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, 

CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato 

representado pela Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal – Francieli Magalhães de Arruda Vieira 

Pires, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa EQUOTERAPIA 

RANCHO SAN RAPHAEL LTADA – EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.507.555/0001-12, Inscrição 

Estadual n.º 51202340815, estabelecida na estrada rural, n.º SN, Bairro indefinido, Luz para todos, 

Município de Santo Antônio de Leverger, neste ato representada pelo Sr. RAPHAEL ARAÚJO 

GUIMARÃES, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n.º FN409892 DPF/MT e inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF n.º 053.012.041-06, com integral 

observância da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, doravante denominada 

Contratada, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Processo de Dispensa de Licitação 

nº 015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

 

1.0 – DO OBJETO  

1.1. “LOCAÇÃO DE UM ESPAÇO ESPECIALIZADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TERAPÊUTICO COMPLEMENTAR, INCLUINDO FISIOTERAPIA E TERAPIA ASSISTIDA 

POR ANIMAIS (TAA). ESTE SERVIÇO SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DE MÉTODOS 

TERAPÊUTICOS E EDUCACIONAIS DE EQUOTERAPIA, BUSCANDO O 

DESENVOLVIMENTO BIOPSICOSSOCIAL DE PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DE LEVERGER/MT”. 
 

ITEM UND MÊSES. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

 

01 
 

05 

Locação de Centro de Equoterapia, incluindo áreas cobertas e 

ao ar livre, instalações sanitárias, taxa mensal de manutenção 

do espaço: limpeza, serviços de apoio e afins. 

 

 

R$ 10.000,00 

 

R$ 50.000,00 

Valor total do item  R$ 50.000,00 

 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  

2.1. Os preços para a locação dos bens são os constantes da propo4sta apresentada no Processo de 

Dispensa nº 015/2024. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 



 

 

 

 

 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 

privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

4.1. A presente contratação será firmada por meio de contrato com cláusula de vigência de 05 (cinco) 

meses contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos da Cláusula Sexta do presente 

Contrato, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos. 

4.1.1. As eventuais prorrogações de contrato deverão ser precedidas da comprovação da vantajosidade 

da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado 

ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

4.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O valor total do referido contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fracionados em 

cinco parcelas mensais, conforme valor global. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a entrega dos bens locados pela CONTRATADA, 

desde que esteja devidamente atestada pela secretaria competente. 

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 

no Art. 6 inciso LVIII, e artigo 136 inciso I da Lei Federal nº14.133/2021. 

5.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA  

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes dotações 

orçamentárias para o exercício de 2024: 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 

Dotação orçamentária: 10.301.0009.20034 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 15001002000 

7.0 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

7.1. São obrigações da empresa contratada: 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137,11, da Lei n°14.133/2021); 

7.1.3. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação; 

7.1.4. Manter, durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no processo; 

7.1.5. Comunicar a contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 



 

 

 

 

 

7.1.6. Comunicar a contratante, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja 

impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários; 

7.1.7. Cumprir fielmente toda a execução do objeto, conforme prazos, condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus anexos e encartes, assim como em contrato; 

7.1.8. Manter relatório técnico com mensuração precisa do cumprimento da obrigação em cada 

período; 

7.1.9. Documentar as atividades relativas ao cumprimento da obrigação; 

7.1.10. Prover o CONTRATANTE das informações necessárias à adequada execução do objeto; 

7.1.11. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

7.2. São obrigações DA CONTRATANTE: 

7.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato de locação, por servidor 

ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos responsáveis eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.2.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto contratado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.2.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

7.2.6. Cientificar o órgão de representação para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento 

do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei n°14.133/2021, art. 123, caput). 

 

8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita. 

b) Multas. 

c) Declaração de inidoneidade, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o artigo 156, Parágrafo quinto da Lei 

nº14.133/2021. 

8.2. A recusa injustificada na entrega do objeto licitado da empresa com proposta classificada na 

licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no o artigo 

162, da Lei nº 14.133/2021 sem prejuízo das demais penalidades. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 

administrativas previstas na Lei nº14.133/2021. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 



 

 

 

 

 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 

incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT, 

devidamente fundamentado. 

8.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 

da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 

das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 

administrativa nos termos do art. 106, III da lei 14.133/2021. 
 

10.0 A fiscalização da execução do contrato será exercida pela servidora Thayse Souza da Fonseca 

Vilas Boas, portadora do CPF n. 025.332.131-01, nomeada através da portaria 146/GP/2024. 

10.0.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 14.133/2021 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 

aos seus casos omissos. 
 

12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Dispensa de Licitação Nº 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VEICULAÇÃO AO EDITAL 



 

 

 

 

 

015/2024 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

CONTRATADA, no certame licitatório. 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na fase de habilitação, bem como para o recebimento dos pagamentos relativos 

aos bens locados fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124, da Lei acima 

referida. 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1. Fica eleito o foro do Município de Santo Antônio de Leverger/MT com renúncia expressamente 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 

vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 

 

 

Santo Antônio de Leverger/MT, 17 de julho de 2024. 
 

ECOTERAPIA RANCHO 

SAN RAPHAEL 

LTDA:51510242000166 

 
Assinado de forma digital por 

ECOTERAPIA RANCHO SAN 

RAPHAEL LTDA:51510242000166 

Dados: 2024.07.22 11:00:30 -04'00' 

 

 
 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 

 

Equoterapia Rancho San Raphael-LTDA 

CNPJ n.º 03.507.555/0001-12 – EPP. 

Prefeita Municipal Raphael Araújo Guimarães 

Contratante Contratada 

Testemunhas 
 

1.  2.  

Nome: Nome: 

RG: RG: 
 


